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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DECRETO

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 009, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021. NOMEIA
FRANCISCA EMANUELLE MENEZES DOS SANTOS NO
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE DIRETORA
EXECUTIVA (CCESP-03). O CONTROLADOR GERAL DO
MUNICÍPIO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe
do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II,
alínea a Parágrafo Único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia
c/c art. 3º do Decreto nº 516, de 26 de dezembro de 2013; RESOLVE: Art.
1º NOMEAR, a partir do dia 08 de fevereiro de 2021, a servidora
FRANCISCA EMANUELLE MENEZES DOS SANTOS, no cargo de
provimento em comissão de , simbologiaDIRETORA EXECUTIVA
CCESP-03, integrante da estrutura organizacional básica do Poder
Executivo criado Lei Complementar n° 11, de 27 de janeiro de 2014,
regulamentada pelo Decreto n° 529, de 27 de janeiro de 2014. AsArt. 2º
despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta da dotação
orçamentária própria da Controladoria Geral do Município, consignada no
vigente orçamento do Poder Executivo Municipal. Esta PortariaArt. 3º
entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DA
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA, em
08 de fevereiro de 2021. ControladorROBERTO VIEIRAMEDEIROS -
Geral do Município de Caucaia. ANACLAÚDIAFERREIRAMOURA-
Secretária Municipal de Administração, Recursos Humanos, Segurança
Urbana e Cidadania.

PORTARIA Nº 010, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021. NOMEIA
DANIEL FIRMINO DE ASSUNÇÃO FILHO NO CARGO DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSOR III (CCASS-3). O
CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso das atribuições
que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art.
62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a Parágrafo Único, ambos da Lei
Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto nº 516, de 26 de
dezembro de 2013; , a partir do dia 08 deRESOLVE: Art. 1º NOMEAR
fevereiro de 2021, o servidor DANIEL FIRMINO DE ASSUNÇÃO
FILHO, ASSESSOR IIIno cargo de provimento em comissão de ,
simbologia , integrante da estrutura organizacional básica doCCASS-3
Poder Executivo criado Lei Complementar n° 11, de 27 de janeiro de 2014,
regulamentada pelo Decreto n° 529, de 27 de janeiro de 2014. AsArt. 2º
despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta da dotação
orçamentária própria da Controladoria Geral do Município, consignada no
vigente orçamento do Poder Executivo Municipal. Esta PortariaArt. 3º
entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DA
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA, em
08 de fevereiro de 2021. ControladorROBERTO VIEIRAMEDEIROS -
Geral do Município de Caucaia. ANACLAÚDIAFERREIRAMOURA-
Secretária Municipal de Administração, Recursos Humanos, Segurança
Urbana e Cidadania.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO.

PORTARIA

PORTARIA Nº 018/2021, DE 05 FEVEREIRO DE 2021. CONCEDE
GRATIFICÃO DE VITÓRIA RAYANE LAURENTINO COSTA,
Gratificação devido à aquisição da titulação de Mestre. O SECRETÁRIO
MUNICIPALDE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO,
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 62, inciso II da Lei
Orgânica do Município; a documentação constanteCONSIDERANDO
no Processo nº 2021000774 de 21 de Janeiro de 2021; CONSIDERANDO
o que dispõe o artigo 12, § 2º; da Lei nº 2.242, de 12 de julho de 2011;

RESOLVE: , a servidoraArt. 1º - CONCEDER VITÓRIA RAYANE
LAURENTINO COSTA- ,Matricula: 69213 ocupante do cargo Analista
de Planejamento e Gestão de, GRATIFICAÇÃO DE TITULAÇÃO
40% do salário base, conforme Lei nº 2242/11, devido à aquisição do grau
de Mestre. - As despesas decorrentes desta Portaria correrão àArt. 2º
conta de dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal de
Finanças, Planejamento e Orçamento, consignada no vigente orçamento
do Poder Executivo Municipal. - Está portaria entra em vigor naArt. 3º
data de sua publicação, retroagindo seu efeito financeiro a data de abertura
do processo: 21 de janeiro de 2021. GABINETE DO SECRETÁRIO
M U N I C I PA L D E F I N A N Ç A S , P L A N E J A M E N T O E
ORÇAMENTO GEORGE VERAS, em 05 de fevereiro de 2021.
BANDEIRA - Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e
Orçamento. SecretáriaANA CLÁUDIA FERREIRA MOURA -
Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PORTARIA
PORTARIA N° 25, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021. A
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, inciso V, da
Lei Orgânica Municipal, combinado com o artigo 23 da Lei
Complementar Nº 001, de 23 de dezembro de 2009 e Decreto nº 200, de 06
de agosto de 2010. o inteiro teor do processo nºCONSIDERANDO
2020007066 de 16 de dezembro de 2020; o DecretoCONSIDERANDO
Legislativo nº 543, de 03 de abril de 2020, em decorrência da pandemia
pelo novo coronavírus, SARS-CoV-2, causador da COVID-19;
CONSIDERANDO o art. 6º do Decreto Municipal nº 1.104, de 06 de
abril de 2020; que a servidora em epígrafe possuiCONSIDERANDO
membro de sua família sob sua dependência direta que integram o
chamado grupo de risco para a COVID-19; RESOLVE: Art. 1°.
AFASTAR de suas atividades presenciais sem prejuízo em sua
remuneração a partir de 12 de dezembro de 2020 a servidora efetiva
NATALIA HOLANDA DE SOUSA, mat. 46390 – assistente social,
enquanto perdurar a Situação de Emergência no Âmbito da Saúde, e a
determinação do Isolamento Social/Dever Especial de Proteção e, ou por
interesse da administração de sua secretaria de origem. Registre-Art. 2º
se, publique-se e cumpra-se. Revogam-se as disposições emArt. 3º
contrário. , emSECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
04 de fevereiro de 2021. ANA NATÉCIA CAMPOS OLIVEIRA -
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social. ANA CLAUDIA
FERREIRA MOURA - Secretária Municipal de Administração e
Recursos Humanos, Segurança Urbana e Tecnologia.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
URBANO E AMBIENTAL

PORTARIAS

PORTARIA Nº 12, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021. Nomeia para
cargos de provimento em comissão os servidores constantes noAnexo
Único, parte integrante desta Portaria. O SECRETÁRIO
MUNICIPALDE PLANEJAMENTO URBANO EAMBIENTAL, no
uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder
Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea ,a

parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art.
3º do Decreto n° 529, de 27 de janeiro de 2014. :RESOLVE Art. 1º
NOMEAR, a partir do dia 01 de fevereiro, os servidores constantes no
Anexo Único, parte integrante desta Portaria, os cargos de provimento em
comissão integrantes da estrutura organizacional da Secretaria Municipal
de Planejamento Urbano e ambiental, criados pela Lei Complementar n.°
11, de 27 de janeiro de 2014, regulamentada pelo Decreto n.° 529, de 27 de
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— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Nome

Nome

Yrwana Albuquerque Guerra

Ana Natécia Campos Oliveira

Sílvio de Alencar Martins

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS— SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Nome

— SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Robson Halley Costa Rodrigues

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Vitor Pereira Valim

Francisco Deuzinho de Oliveira Filho

Ana Claúdia Ferreira Moura

— OUVIDOR-GERAL DO MUNICÍPIO

— SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
RECURSOS HUMANOS, SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA

— SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

— PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

— VICE-PREFEITO

— PREFEITO

— CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO

— CHEFE DE GABINETE DO VICE-PREFEITO

— ASSESSORA CHEFE DE COMUNICAÇÃO

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

Diego Carvalho Pinheiro

— CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL

Andre Luiz Daher Vasconcelos
— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO, SERVIÇOS
PÚBLICOS E TRANSPORTE

— PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE CAUCAIA

— PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA S. A.

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE

George Veras Bandeira

Maria Emília Pessoa de Lima Carneiro

Sebastião Conrado da Silva

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO  E EMPREENDEDORISMO

Zozimo Luís de Medeiros Silva

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza

Felipe Aguiar Fonseca da Mota

Ana Beatriz Angelo Moreira

Mirela Zaranza de Sousa

Luiz Carlos Moreira de Menezes

Roberto Vieira Medeiros

Ilonius Máximo Ferreira Saraiva

Joanne Cardoso de Oliveira
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Idelfonso Vidal Salmito

Izabel Cristina Calado Lima (Interina)

janeiro de 2014. . As despesas decorrentes da execução destaArt. 2º
Portaria correrão à conta da dotação própria desta Secretaria, consignada
no vigente orçamento do Poder Executivo Municipal. Esta PortariaArt. 3º
entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E
AMBIENTAL DIEGO CARVALHO, em 05 de fevereiro de 2021.
PINHEIRO - ANASecretário de Planejamento Urbano e Ambiental.
CLÁUDIA FERREIRA MOURA - Secretária Municipal de
Administração E Recursos Humanos, Segurança Urbana e Cidadania.
ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 012, DE 05 DE FEVEREIRO DE
2021.

SERVIDOR CARGO SIMB.

AIRTON HENRIQUE ARAÚJO DE OLIVEIRA ASSESSOR II CCASS-02

ANTÔNIO DO AMARAL SILVA ASSISTENTE OPERACIONAL-II CCTEC-02

ISAURILENE LOPES ROCHA FARIAS ASSISTENTE OPERACIONAL-III CCTEC-03

G A B I N E T E D O S E C R E T Á R I O M U N I C I P A L D E
PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL, em 05 de fevereiro de
2021. Secretário de PlanejamentoDIEGO CARVALHO PINHEIRO -
Urbano e Ambiental. ANA CLÁUDIA FERREIRA MOURA -
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, Segurança
Urbana e Cidadania.

PORTARIA Nº 13, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021. Nomeia para
exercer funções de confiança os servidores constantes no Anexo Único,
parte integrante desta Portaria. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL, no uso das atribuições
que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art.
62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea , parágrafo único, ambos da Leia

Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n° 529, de 27 de

janeiro de 2014. : a partir do dia 01 deRESOLVE Art. 1º NOMEAR
fevereiro, os servidores constantes noAnexo Único, parte integrante desta
Portaria, para exercer funções de confiança, criadas pela Lei
Complementar n.° 11, de 27 de janeiro de 2014, regulamentada pelo
Decreto n.° 529, de 27 de janeiro de 2014. . As despesasArt. 2º
decorrentes da execução desta Portaria correrão à conta da dotação
própria desta Secretaria, consignada no vigente orçamento do Poder
Executivo Municipal. Esta Portaria entra em vigor na data de suaArt. 3º
publicação. GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO URBANO EAMBIENTAL, em 05 de fevereiro de
2021. Secretário de PlanejamentoDIEGO CARVALHO PINHEIRO -
Urbano e Ambiental. ANA CLÁUDIA FERREIRA MOURA -
Secretária Municipal de Administração E Recursos Humanos, Segurança
Urbana e Cidadania.

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 013, DE 05 DE FEVEREIRO
DE 2021.

SERVIDOR FUNÇÃO SIMB.
EDCARLA HILNUSA DE O P DA PASCOA ARQUITETO FC -01
JOÃO CRISÓSTOMO MELO MOREIRA ARQUITETO FC -01
LOUISE IRACEMA DALL ARQUITETO FC -01
MARCELO CLEITON BARCELAR DE ARRUDA F ARQUITETO FC -01
ONÉSIO BATISTA LIMA ARQUITETO FC -01

KARMEM INÊS DA SILVA MARQUES AGENTE DE SUPORTE
GERENCIAL

FC -01

KAMILA CHAVES DA CUNHA VIEIRA AGENTE DE SUP. A
FISCALIZAÇÃO

FC-03

G A B I N E T E D O S E C R E T Á R I O M U N I C I P A L D E
PLANEJAMENTO URBANO EAMBIENTAL, em 05 de fevereiro de
2021. Secretário de PlanejamentoDIEGO CARVALHO PINHEIRO -
Urbano e Ambiental. ANA CLÁUDIA FERREIRA MOURA -
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, Segurança
Urbana e Cidadania.
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PORTARIA - REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

PORTARIANº 11, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021. Nomeia cargos de
provimento em comissão na forma que indica. O SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL,
fazendo uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder
Executivo, nos termos do art. 62, V e art. 143, II, “a”, Parágrafo único,
ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto nº
516, de 26 de dezembro de 2013. Art. 1º , a partirRESOLVE: NOMEAR
do dia 05 de fevereiro de 2021, na forma do anexo único, parte integrante
desta Portaria, os cargos de provimento em comissão integrantes da
estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano
eAmbiental, criado pela Lei Complementar nº 11, de 27 de janeiro de 2014,
regulamentada pelo Decreto nº 529, de 27 de janeiro de 2014 e suas
alterações posteriores. Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria
correrão à conta da dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal
de Planejamento Urbano eAmbiental, consignada no vigente orçamento do
Poder Executivo Municipal. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação. GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL, em 05 de fevereiro de
2021. Secretário Municipal deDIEGO CARVALHO PINHEIRO -
Planejamento Urbano e Ambiental. ANA CLÁUDIA FERREIRA
MOURA - Secretária Municipal de Administração, Recursos Humanos,
Segurança Urbana e Cidadania.

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 11, DE 05 DE FEVEREIRO
DE 2021.

Nome Cargo Simbologia
Mardos Viana Araújo Diretor CCESP-3
Fábio Moreira Ferreira Assessor III CCASS-3

DIEGO CARVALHO PINHEIRO - Secretário Municipal de
Planejamento Urbano e Ambiental. ANA CLÁUDIA FERREIRA
MOURA - Secretária Municipal de Administração, Recursos Humanos,
Segurança Urbana e Cidadania.

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DECRETO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA -REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 38, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021. Nomeia
Procuradores para ocupar as Coordenadorias das Procuradorias na forma
que indica. , no uso dasO PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO
atribuições, conforme disposto no art. 12 da Lei Complementar nº 25, de 28
de abril de 2015. Art. 1º , os PROCURADORESRESOLVE: NOMEAR
constantes no Anexo Único, parte integrante desta Portaria, para as
COORDENADORIAS DAS PROCURADORIAS, criadas pela Lei
Complementar nº 25, de 28 de abril de 2015. Art. 2º As despesas
decorrentes desta Portaria correrão à conta da dotação orçamentária própria
da Procuradoria-Geral do Município, consignada no vigente orçamento do
Poder Executivo Municipal. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação. GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO
MUNICÍPIO DE CAUCAIA , e 05 de fevereiro de 2021.
GUTHEMBERG HOLANDA BEZERRA DE SOUZA - Procurador-
Geral. OAB/CE nº 22.991. ANA CLÁUDIA FERREIRA MOURA -
Secretária Municipal de Administração, Recursos Humanos, Segurança
Urbana e Cidadania.

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 38, DE 05 DE FEVEREIRO

DE 2021

Matricula Procurador(a) Coordenadoria Simb
10133 Adelaide Maria Rodrigues Lopes

Uchoa
Procuradoria Patrimonial e do Meio
Ambiente

CP-1

10136 Fernanda de Mesquita Teles e
Zicari di Monte

Procuradoria Cível e Trabalhista CP-1

10137 Helano Landim de Albuquerque Procuradoria Fiscal CP-1
002 Maria Arraialina Nunes Maia Procuradoria Consultiva CP-1

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE
CAUCAIA GUTHEMBERG HOLANDA, em 05 de fevereiro de 2021.
BEZERRA DE SOUZA - ANAProcurador-Geral - OAB/CE nº 22.991.
CLÁUDIA FERREIRA MOURA - Secretária Municipal de
Administração, Recursos Humanos, Segurança Urbana e Cidadania.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
RECURSOS HUMANOS, SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA

PORTARIA - REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 21, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021. Nomeia cargos
de provimento em comissão na forma que indica. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS,
SEGURANÇAURBANAE CIDADANIA, fazendo uso das atribuições
que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do
art. 62, V e art. 143, II, “a”, Parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do
Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto nº 516, de 26 de dezembro de
2013. Art. 1º , a partir do dia 05 de fevereiro deRESOLVE: NOMEAR
2021, na forma do anexo único, parte integrante desta Portaria, os cargos
de provimento em comissão integrantes da estrutura organizacional da
Secretaria Municipal de Administração, Recursos Humanos, Segurança
Urbana e Cidadania, criado pela Lei Complementar nº 11, de 27 de janeiro
de 2014, regulamentada pelo Decreto nº 529, de 27 de janeiro de 2014 e
suas alterações posteriores.Art. 2ºAs despesas decorrentes desta Portaria
correrão à conta da dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal
de Administração, Recursos Humanos, Segurança Urbana e Cidadania,
consignada no vigente orçamento do Poder Executivo Municipal. Art. 3º
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DA
SECRETÁRIAMUNICIPALDEADMINISTRAÇÃO, RECURSOS
HUMANOS, SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA, em 05 de
fevereiro de 2021. SecretáriaANA CLÁUDIA FERREIRA MOURA -
Municipal de Administração, Recursos Humanos, Segurança Urbana e
Cidadania

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 21, DE 05 DE FEVEREIRO

DE 2021
Nome Cargo Simbologia

Naara de Castro Gois Assessor I CCASS-1
Regina Mary de Oliveira Ramos Assessor II CCASS-2
Regiana Pedrosa Alves Assessor II CCASS-2
Sirene Lima Assessor III CCASS-3
Yaskara Mirna Pereira Saraiva Assessor III CCASS-3
Francisco Gonçalves Monteiro Chefe de Núcleo I CCTEC-1
Uadaci Andrade da Silva Chefe de Núcleo I CCTEC-1
Ana Mikaelle Rocha Moura Chefe de Núcleo II CCTEC-2

ANA CLÁUDIA FERREIRA MOURA - Secretária Municipal de
Administração, Recursos Humanos, Segurança Urbana e Cidadania.

PORTARIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURAINSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE CAUCAIA

PORTARIA Nº 08/2021. DELEGA A COMPETÊNCIA DE
L I Q U I D A R A S D E S P E S A S D O Ó R G Ã O Q U E É
RESPONSÁVEL, NA FORMA QUE INDICA. O SECRETÁRIO
MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 62, inciso
V e o art. 143, inciso II, alínea a, e seu parágrafo único, ambos da Lei
Orgânica do Município, combinados com o art. 4º, inciso VII, do
Decreto nº 516, de 26 de Dezembro de 2013; e, oCONSIDERANDO
inciso II, do artigo 4º da Lei Complementar nº 18, de 21 de novembro de
2014, alterado pela Lei Complementar nº 49, de 17 de outubro de 2017.
CONSIDERANDO a necessidade da gestão, referentes aos atos de
liquidação das despesas. CINTIARESOLVE: Art. 1º. DELEGAR
DUTRA TARGINO, ASSESSRO II, para gestão de liquidação das
despesas na forma da Lei Orgânica do Município e demais normas
municipais aplicadas no período de 13 de Maio de 2019 a 10 de Junho
de 2019. O servidor supracitado no artigo anterior ficaráArt. 2º.
diretamente responsável por seus atos, não recaindo responsabilidade
sobre o Secretário, quando o mesmo utilizar da competência delegada
nesta Portaria. Esta Portaria entra em vigor no dia 08 deArt. 3º.
fevereiro de 2021. INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DO
MUNÍCIPIO DE CAUCAIA - PRESIDENTE – ILONIUS.
MÁXIMO FERREIRA SARAIVA. ILONIUS MÁXIMO
FERREIRA SARAIVA - Presidente do Instituto de Meio Ambiente
do Município de Caucaia.



SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E PESCA

APOSTILAMENTO
TERMO DE APOSTILAMENTO. CONTRATO: Nº
2017.07.20.001-07. DATA DE ASSINATURA: 01/09/2017. DATA
DO ADITIVO: 23/12/2020. DATA DE PUBLICAÇÃO DO
ADITIVO: 31/12/2020. CONTRATANTE: SECRETARIA
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA.
CONTRATADA: ALUCON LTDA – EPP. Considerando os
expedientes e elementos de informação que integram o processo
administrativo próprio que trata do Contrato nº 2017.07.20.001-07,
firmado entre a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuárias e Pesca
e a ALUCOM LTDA - EPP, CNPJ 01.628.251/0001-88, para
P R E S TA Ç Ã O D E S E RV I Ç O S D E L O C A Ç Ã O D E
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, INCLUINDO SUPORTE,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA IN LOCU, BEM COMO ATUAÇÃO NOS
PROCESSOS DE GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS, COM BASE
EM MELHORES PRÁTICAS DEFINIDAS PELA´´INFORMATION
TECHNOLOGY INFRASTRUCTURE LIBRARY- ITIL, visando
atender demanda desta Secretaria; Considerando o disposto no art. 65,
§8º, da Lei Federal nº 8.666/93;Serve o presente Termo de
Apostilamento para proceder à seguinte adequação: no Quarto Termo
Aditivo do contrato nº 2017.07.20.001-07, cláusula terceira, item 3.3,

onde se lê:

TOTAL 02,00 34 403,69 3.498,22

leia-se:

TOTAL 02,00 34 1.360,54 10.668,70

Caucaia, 04 de fevereiro de 2021. Sebastião Conrado da Silva -
Secretário Municipal deAgricultura, Pecuária e Pesca.

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E
CULTURA

ADITIVO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃOASecretaria Municipal de Turismo e
Cultura de Caucaia/CE torna público o extrato do Segundo Termo
Aditivo ao Edital de Chamamento Público 01/2021, que trata do
credenciamento de pessoas físicas e jurídicas para o Carnaval Digital
de Caucaia 2021. 1.1- O item 8.1 passará a vigorar com a seguinte
redação: As inscrições serão aceitas a partir da data de publicação do
edital até 09/02/2021, mediante entrega presencial e simultânea dos
ENVELOPES I e II devidamente lacrados e identificados. 1.2– O item
8.2 passará a vigorar com a seguinte redação: Os envelopes deverão ser
entregues na Comissão Julgadora de Mérito Artístico-Cultural da
Prefeitura Municipal de Caucaia, até às 20h do dia 09/02/2021, no
endereço: situada na Rua Juaci Sampaio Pontes, 1732, Centro, CEP
61.600-159, Caucaia, no Estado do Ceará, com horário de
funcionamento das 08h às 20h. 1.3– O item: 8.2.1 passará a vigorar com
a seguinte redação: Não serão aceitas as inscrições realizadas por outro
meio (e-mail, correios, Mapa Cultural etc.) que não seja o disposto no
subitem 8.2, bem como apresentadas após o prazo final estabelecido,
qual seja, dia 09/02/2021, às 20h. 2.1 – Fica incluído ao Edital de
Chamamento Público 01/2021 o item 8.2.2 com a seguinte redação: O
horário de recebimento das inscrições nos dias 08 e 09 de fevereiro de
2021, serão estendidos até as 20h, como medida de prevenção ao
COVID – 19, e consequentemente para evitar aglomerações. Caucaia-
CE, 08 de fevereiro de 2021. Yrwana Albuquerque Guerra -
Secretária de Turismo e Cultura.

AVISOS / EXTRATOS

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCAIA PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021.01.25.01 –.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 2021.02.04.01 OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE
LÂMPADAS PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAUCAIA/CE.
Valor Global: R$ 3.670,50 (tres mil, seiscentos e setenta reais e
cinquenta centavos). Dotações Orçamentarias: 0821.12.122.0161.2.067
(Apoio Administrativa a Secretaria de Educação), Elemento de Despesa:
3.3.90.30.00 – Material de Consumo, Recurso Proprio. Signatario:
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAUCAIA,
representada pela Sra. Maria do Socorro de Assunção, e de outro lado a
empresa , CNPJ NºRONACONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDAME
11.743.317/0001-34, representada pelo Sr. Roberto Jereissati Filho – CPF
Nº 005.626.643-00. Vigencia: 28 de fevereiro de 2021. Data da
Assinatura: 04 de fevereiro de 2021.

***
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO
SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTE.

PORTARIA

PORTARIA N° 11/2021 – SPSPTRANS. CONCEDE AOS
S E R V I D O R E S D A S E C R E TA R I A M U N I C I PA L D E
PATRIMÔNIO, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTE,
GRATIFICAÇÃO DE ADICIONAL POR TRABALHO
NOTURNO. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO,
SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTE, no uso de suas atribuições
que lhe foram delegadas pele Chefe do Poder Executivo, no termos do art.
62, inciso V, parágrafo único da Lei Orgânica do Município de Caucaia;
CONSIDERANDO ainda o art. 109 da Lei Complementar nº 001/2009,
inciso X, e no art. 129, §1° e §2° da suscitada Lei Complementar, que
dispõe sobre a ;Gratificação de Adicional por Trabalho Noturno
RESOLVE: Art. 1º CONCEDER aos servidores de cargo Auxiliar
Operacional constantes do anexo único, gratificação com acréscimo de
25% (vinte e cinco por cento) sobre a hora noturno desempenhado,
compreendido entre as 22:00hs de um dia, as 05:00hs do dia seguinte, no
mês de As despesas decorrentes desta Portaria,Janeiro de 2021. Art. 2°
correrão à conta de dotação própria da Secretaria Municipal de
Patrimônio, Serviços Públicos e Transporte consignada no vigente
orçamento do Poder Executivo Municipal. Cientifique-se,Art. 3°
Publique-se e Cumpra-se.SECRETARIA MUNICIPAL DE
PATRIMÔNIO, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTE, em 08
de Fevereiro de 2021. SecretárioSÍLVIO DE ALENCAR MARTINS -
Municipal de Patrimônio, Serviços Públicos e Transporte. GEORGE
VERAS BANDEIRA - Secretário Municipal de Finanças, Planejamento
e Orçamento.
Nº Matrícula NOME DOS SERVIDORES QTD. HORAS
1 35258 Antônio Hamilton da Silva de Assis 112
2 34934 José Heronides Gomes de Sousa 112
3 35262 Francisco Sergio de Araújo Firmino 112

TOTAL 336

SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO, SERVIÇOS
PÚBLICOS E TRANSPORTE, SÍLVIOem 08 de Fevereiro de 2021.
DE ALENCAR MARTINS - Secretário Municipal de Patrimônio,
Serviços Públicos e Transporte. GEORGE VERAS BANDEIRA -
Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento.


